Aula 5 - A internacionalização dos DH: : precedentes do processo, o pós-guerra, O Tribunal de Nuremberg e a Carta das Nações Unidas.

- precedentes históricos que permitiram o processo de internacionalização e universalização dos DH, que por sua vez implicou na criação da sistemática normativa internacional de proteção desses direitos

- estudo dos precedentes é referência fundamental para compreender a proteção internacional aos DH

a) Primeiros Precedentes do Processo de Internacionalização dos DH – o Direito Humanitário, a Liga das Nações e a OIT

- polêmica sobre o fundamento e natureza dos DH: se são direitos naturais e inatos, direitos positivos, direitos históricos ou, ainda, direitos que derivam de determinado sistema moral (até hoje)

- historicidade dos DH: não são um dado, mas um construído, uma invenção humana, em constante processo de construção e reconstrução

- Norberto Bobbio: DH nascem como direitos naturais, desenvolvem-se como direitos positivos particulares, para finalmente encontrarem sua plena realização como direitos positivos universais

· Maior problema dos DH hoje não é o de fundamentá-los, e sim o de protegê-los

- DIDH deve resguardar o valor da dignidade humana, que é o fundamento dos DH

- Para que os DH se internacionalizassem, foi necessário redefinir o âmbito e o alcance do tradicional conceito de soberania estatal, a fim de que se permitisse o advento dos DH como questão de legítimo interesse internacional

- Também necessário que o indivíduo se tornasse sujeito de DIP

· Direito Humanitário: componente de DH da lei da guerra

· Direito que se aplica na hipótese de guerra, fixando limites à atuação do Estado e assegurar a observância de direitos fundamentais

· Objetiva proteger militares postos fora de combate (feridos, doentes, náufragos, prisioneiros) e populações civis

· Primeira expressão de que há limites à liberdade e autonomia da atuação do Estado no plano internacional

· Liga das Nações: aponta necessidade de relativização do conceito de soberania

· Finalidade: promover a cooperação, paz e segurança internacional, condenando agressões externas contra a integridade territorial e independência política dos seus membros

· Convenção da Liga das Nações (1920): previsões genéricas  relativas aos DH, como o mandate system of the League, sistema de minorias e parâmetros internacionais do direito do trabalho – pelo qual os Estados comprometiam-se a assegurar condições justas e dignas de trabalho para homens, mulheres e crianças. Limite à concepção de soberania estatal absoluta, na medida em que a convenção da Liga estabelecia sanções econômicas e militares a serem impostas pela comunidade internacional contra os Estados que violassem suas obrigações.

· Soberania do Estado passa a incorporar compromissos e obrigações de alcance internacional, no que diz respeito aos DH.

· OIT: finalidade era promover padrões internacionais de condições de trabalho e bem estar.

· Esses três institutos contribuíram para o processo de internacionalização dos DH, seja para assegurar parâmetros globais mínimos para as condições de trabalho no plano mundial, seja ao fixar como objetivos internacionais a manutenção da paz e segurança internacional, ou, seja ainda ao proteger direitos fundamentais em situações de conflito armado

· Fim de uma época em que o DIP era confinado a regular relações entre Estados, no âmbito estritamente governamental. Obrigações internacionais transcendiam interesses dos Estados, voltando-se à salvaguarda dos direitos do ser humano.

· DIP não é mais lei somente da comunidade internacional de Estados, os quais seriam os únicos sujeitos do DI.

· Soberania internacional não é mais absoluta, na medida em que se admitem intervenções no plano nacional, em prol da proteção dos DH.

· Fim da era em que a forma pela qual o Estado tratava seus nacionais era problema doméstico!!!

b) A Internacionalização dos DH – o Pós-Guerra

· consolidação dos DH é decorrência da Segunda Guerra Mundial (atrocidades de Hitler)

· Estado como grande violador dos DH – seres humanos se tornaram supérfluos e descartáveis

· Raça pura ariana era considerada o verdadeiro sujeito de direitos

· Reconstrução dos DH: aproximação entre direito e moral – maior direito é o direito a ter direitos

· Proteção dos DH não deve se restringir ao âmbito reservado de um Estado, porque revela tema de interesse internacional

· Assim, Estado pode ser responsabilizado no âmbito internacional, quando as instituições nacionais se mostram falhas ou omissas na tarefa de proteção dos DH.

· Tribunal de Nuremberg (1945-46): poderoso impulso ao movimento de internacionalização dos DH – debate sobre como responsabilizar ao alemães pela Guerra  e pelos abusos cometidos no período – Acordo de Londres de 1945 (para julgar os criminosos de guerra)

· Competência para julgar crimes cometidos ao longo do Nazismo, seja pelos líderes do partido nazista, seja pelos oficiais militares

· Crimes sob sua jurisdição: 

· crimes contra a paz (planejar, preparar, incitar ou contribuir para a guerra de agressão ou para a guerra, em violação aos tratados e acordos internacionais, ou participar de um plano comum ou conspiração para  a realização das referidas ações)

· crimes de guerra (violações ao Direito e ao Direito costumeiro da guerra; tais violações incluem assassinato, tratamento cruel, deportação de populações civis que estejam ou não em territórios ocupados, para trabalho escravo ou para qualquer outro propósito, assassinato ou tratamento cruel de prisioneiros de guerra ou de pessoas em alto-mar, assassinato de reféns, saques à propriedade pública ou privada, destruição de vilas ou cidades, devastação injustificada por ordem militar)

· crimes contra a humanidade (assassinato, extermínio, escravidão, deportação ou outro ato desumano cometido contra  a população civil, antes ou durante a guerra, ou perseguições baseadas em critérios raciais, políticos ou religiosos, para  a execução de crime ou em conexão com crime de jurisdição do Tribunal, independentemente se em violação ou não do Direito doméstico de determinado país em que foi perpetrado)

· aplicou fundamentalmente o costume internacional para a condenação criminal de indivíduos (art. 38 do Estatuto da CIJ diz que costume é fonte do DIP). Existência de costume internacional depende:

· da concordância de um número significativo de Estados com relação a determinada prática e do exercício uniforme relativo a ela

· da continuidade de tal prática por considerável período de tempo

· da concepção de que tal prática é requerida pela ordem internacional e aceita como lei, ou seja, haja o senso de obrigação legal

· Costume internacional tem eficácia erga omnes – se aplica a todos, diferente dos tratados

· Houve discussão sobre a afronta ao princípio da legalidade do direito penal, sob o argumento de que os atos punidos pelo Tribunal de Nuremberg não eram considerados crimes, no momento em que foram cometidos

· Significado do Tribunal para a internacionalização dos DH:

· Necessária limitação da soberania nacional

· Indivíduos têm direitos protegidos pelo DIP

c) A Carta das Nações Unidas de 1945

· Após Segunda Guerra: expansão das OIs para a cooperação internacional

· Criação da ONU: surgimento de uma nova ordem internacional, com preocupações como manutenção da paz e segurança internacional, o desenvolvimento de relações amistosas entre os Estados, o alcance da cooperação internacional no plano econômico, social e cultural, o alcance de um padrão internacional de saúde, a proteção ao meio ambiente, a criação de uma nova ordem econômica internacional e a proteção internacional aos direitos humanos.

· Carta da ONU estabelece que a relação de um Estado com seus nacionais passa a ser uma problemática internacional, em seus artigos 1.º, 13, 55, 56 e 62. Embora seja enfática em determinar a importância de se defender, promover e respeitar os DH e liberdades fundamentais, mas não define o conteúdo dessas expressões. Daí a importância da Declaração Universal dos DH (em 1948), que define com precisão o elenco de DH e liberdades fundamentais, fixando um código comum e universal dos DH e concretizando a obrigação legal relativa à promoção desses direitos.

· Embora a Carta da ONU tenha usado linguagem vaga e imprecisa, seus dispositivos: ao aderir à Carta, Estados reconhecem que os DH são preocupação internacional (e não mais só doméstica). Além disso, a Organização tem, ao longo dos anos, conseguido tornar claro o escopo da obrigação dos Estados-membros em promover os DH, expandindo estes e criando instituições para assegurar seu cumprimento.
Aula 6 - A Carta Internacional de Direitos Humanos: Declaração Universal de Direitos Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, o Protocolo Facultativo e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Alves, p. 24)

· Os três principais elementos que dão sustentação aos mecanismos de proteção aos DH são a Declaração Universal e os dois Pactos

· Declaração é pedra fundamental do sistema: primeiro documento a estabelecer internacionalmente os direitos inerentes a todos os homens e mulheres que devem ser observados em todo o mundo

· Os dois Pactos complementam a Declaração, dando-lhe obrigatoriedade jurídica

· Carta: analogia à Carta da ONU (constituição) ou International Bill of Human Rights

· ECOSOC – 1.ª sessão (1946) cria comissão funcional intergrada por peritos individuais. Na 2.ª sessão, ainda em 1946, é transformada em foro intergovernamental – Comissão dos DH, com sede em Genebra, hoje integrada por 53 membros eleitos pelo ECOSOC por 3 anos – principal órgão de escopo universal com competência na matéria

· Comissão é instalada em 1946 e em apenas 2 anos e meio consegue aprovar Declaração na AGNU

· Declaração foi tema controverso, e a própria decisão de se confeccionar a Carta em etapas, com três componentes separados, é decorrência dos desacordos entre as diferentes visões de mundo presentes na Comissão e na AGNU.

· Início da vigência dos Pactos, contudo, durou 30 anos. Essa diferença temporal é devida  às naturezas distintas dos documentos: meramente orientadora e referencial no caso  da Declaração – como qualquer outra – e juridicamente obrigatória no caso dos Pactos – como no de todos os tratados e convenções, cujos efeitos legislativos internacionais e domésticos exigem assinatura e ratificação dos Estados participantes.

· Independentemente de sua obrigatoriedade, se reconhece a importância da Declaração nessa nova fase das RI: referencial básico do Estado de Direito.

· Nível de respeito pela Declaração é baliza de avaliação da legitimidade de qualquer governo pela comunidade internacional e por sus próprios cidadãos.

a) A Declaração Universal dos DH

· Adotada pela 3.ª sessão da AGNU em Paris, em 1948

· 30 artigos definindo direitos essenciais, iguais e inalienáveis de todos os seres humanos como alicerces da liberdade, da justiça e da paz no mundo.

· Evita fundamentar DH do ponto de vista filosófico, atribuindo-os à “dignidade inerente a todos os membros da família humana”.

· Difere da americana (1776), que fala em Deus.

· Difere da francesa (1789), que fala em natureza e razão.

· Trabalham preparatórios coincidiam visões jusnaturalistas e positivistas, religiosas e laicas, liberais e marxistas, tendo por pano de fundo a emergência da Guerra Fria.

· Não representa um mínimo denominador comum, mas um ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações.

· Postulados fundamentais remontam à Revolução Francesa: liberdade, igualdade e fraternidade, expressos na formulação do art. 1.º “todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos”, devendo agir reciprocamente “com espírito de fraternidade”. Desses postulados decorre o princípio da não-discriminação (art.º 2).

· Primeiro artigo substantivo, quanto à definição de direitos é o art.º 3: “Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal”. Até o art. 21 temos os direitos civis e políticos, redigidos na forma afirmativa “Todos tem direito de...” ou negativa “Ninguém será submetido a...”. p. 28

· Artigo 22 introduz o conceito da pessoa como ser social e, conseqüentemente, os direitos econômicos, sociais e culturais “indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento de sua personalidade”, a serem realizados “pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e os recursos de cada Estado”.

· Arts 23 a 27 enumeram Direitos Econ, soc, cult. (p. 29)

· Artigos 3 a 27 dirigem-se ao Estado a que pertencem os titulares dos direitos.

· Art. 28 – se dirige, de maneira difusa, à construção de uma verdadeira comunidade nacional e internacional

· Art. 29 – corresponde à contrapartida dos direitos, afirmando que todos têm deveres para com a respectiva comunidade, determinados por Lei. Visa assegurar o direito dos outros e “satisfazer às justas exigências da modernidade, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática” assim como os princípios e propósitos da ONU.

· Art. 30 – ressalva interpretativa para evitar aplicação distorcida da Declaração, negando reconhecimento a quem pratique ato destrutivo dos direitos e liberdades.

· Elevou o indivíduo à condição de sujeito na esfera internacional

· Dispunha-se a constituir u padrão a todas as culturas. Porém, adoção se deu com oito abstenções com 56 países votantes.

· Hoje não seria rejeitada pelos países ex-comunistas, nem pela África do Sul pós-apartheid. O mesmo não se pode dizer de países com organização político-social teocrática ou secular autoritária.

· Apesar da Declaração de Viena em 1993, a aceitação efetiva da Declaração de 1948 pelos países muçulmanos ainda não é ponto pacífico sequer pela ótica doutrinária. Fundamentalismos tornam isso ainda mais difícil.

· Muçulmanos: problemática a não-discriminação por sexo e a irrestrita liberdade religiosa, inclusive mudar de religião (art. 28). Em culturas asiáticas, o consentimento dos nubentes (art. 16, § 2.º) é problemático. Proibição de castigos cruéis (art. 5.º) também vem sendo violada.

· Estados seculares autoritários: criticam acusações que lhes são dirigidas em violação aos direitos civis e políticos

· Declaração tem inspiração histórica e cultural no Ocidente, mas sua elaboração não foi exclusividade ocidental (China, Líbano, URSS) 

· Questões mais delicadas: 

· mecanismos de implementação e controle

· direitos importantes, como:

· minorias: traria noção de direitos coletivos, rejeitada pela doutrina liberal clássica

· resistir à opressão: objetado por delegados ocidentais, como forma de legitimação contra governos não-tirânicos – consignado no preâmbulo como uma das justificativas de todos os demais – “considerando essencial que os DH sejam protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão”

· residentes em territórios coloniais: fundamentaram denominação final como Universal (e não Internacional), com validade em todos o planeta, e não só em nações independentes. Além disso, último parágrafo preambular e art. 2, § 2 determinam que os direitos consagrados na Declaração não serão objeto de distinção ou aplicação seletiva com base na situação política, jurisdicional ou internacional do país ou território a que as pessoas pertençam

· Impacto da Declaração nas RIC: introduziu, no sistema internacional westfaliano um dos mais importantes parâmetros para se aferir a legitimidade de cada um de seus integrantes: os Estados soberanos.

· Esfera nacional: repercussão advém do grau de incorporação pelo Direito Constitucional dos países.

b) Os Pactos Internacionais de DH

· em 1947 Comissão já decide preparar instrumento jurídico de conteúdo legal e força obrigatória

· debates foram tantos que, em 1952, AGNU resolve que seriam dois instrumentos, abertos simultaneamente à assinatura, sinalizando unidade de objetivos.

· Argumentação doutrinária contrária à confecção de um único instrumento insistia nas características diferentes dessas duas categorias de direitos:

· Direitos Civis e Políticos seriam:

· Jurisdicionados (positivados nas jurisdições nacionais), portanto, exigíveis em juízo;

· De realização imediata;

· Dependentes apenas da abstenção ou prestação negativa do Estado;

· Passíveis de monitoramento;

· Direitos Econômicos, Sociais e Culturais seriam:

· Não-jurisdicionados (não podem ser objeto de ação judicial);

· De realização progressiva (conforme os meios à disposição do Estado);

· Dependentes de prestação positiva pelo Estado (políticas públicas adequadas, voltadas para seu atendimento);

· De difícil monitoramento, sobretudo em sua dimensão individual.

· Em termos simples: direitos civis e políticos seriam realizados 
 “contra o Estado” e direitos econômicos, sociais e culturais “pelo Estado”.

· Caracterização é reducionista, pois direitos civis e políticos requerem investimentos vultuosos do Estado.

· Motivo para a demora na confecção na verdade foi o desacordo sobre mecanismos de monitoramento e implementação. Isso não era decorrência apenas de posturas defensivas dos países socialistas, mas também da recusa de vários países em aceitar controle externo.

· Em 1966 foram aprovados por consenso, e entram em vigor em 1976, quando conseguiram o número necessário de ratificações.

· Como determinara a AGNU, os dois Pactos têm algumas provisões semelhantes ou idênticas:

· Ambos os preâmbulos, com praticamente a mesma redação, seguem a linguagem da Declaração Universal concernente à “dignidade inerente a todos os membros da família humana”

· Art. 1.º: direito dos povos à autodeterminação - idênticos

· Art .º 3: igualdade entre homens e mulheres – similares

· Art. 5 .º: contra ato danoso

· De resto, são substancialmente diferentes, especialmente em relação aos direitos envolvidos.

I. O Pacto Internacional sobre direitos civis e políticos e seus protocolos facultativos

· Tratado que confere caráter de obrigação legal internacional aos Estados-parte

· Direitos de primeira geração (reconhecidos antes, declarações americanas e francesa)

· Descreve, aprofunda, modifica e amplia o conjunto de direitos do indivíduo da Declaração Universal

· Estados assumem compromisso de respeitar e garantir direitos a todos que estejam em seu território ou sob sua jurisdição, sem discriminação

· Assegura-se compensação a quem tiver seus direitos violados

· Não define penas para os violadores (não cabem em um instrumento internacional)

· Quase todos os direitos da Declaração Universal (arts. 3 a 23) – vida, genocídio, pena de morte, tortura, penas e tratamentos cruéis, escravidão, liberdade da pessoa, tratamento humano aos presidiários, proíbe prisão contratual, liberdade de movimento, expulsão de estrangeiros, procedimentos necessários para a implementação do direito a julgamento justo em processos civis e penais, proíbe retroatividade das leis penais, assegura vida privada.

· Liberdades de pensamento, consciência e religião (art 18) e opinião e expressão (art 19) são reafirmadas e contrabalançadas por dispositivo que proscreve “qualquer propagando a favor da guerra) ou “apologia do ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitamento à discriminação, hostilidade e violência’ (art. 20) – nazi-fascistas – objetado pelos EUA, pelo cerceamento à liberdade de expressão

· Liberdade como reunião, associação podem ser restringidas por leis nacionais

· Art 23 – família, casamento por livre conscentimento, igualdade dos cônjuges

· Art. 24 – amplia Declaração Universal – abordando direitos humanos da criança

· Art 27 – supre omissão da Declaração em relação a minorias étnicas, reliogosas ou lingüistícas

· Direito à propriedade é omitido, bem como no outro Pacto, devido às divergências entre as delegações ocidentais e do bloco socialista – dimensão da “humanidade” intrínseca de tal direito

· Art 4.º - DH inderrogáveis e forma para suspender outros – estados de emergência comunicados ao SecGen em situações que ameaçam a existência da Nação. Não podem ser derrogados: vida, tortura, escravidão, prisão por dívida, irretroatividade da lei penal, reconhecimento jurídico da pessoa, liberdades de pensamento, consciência e religião

· Pomo de discórdia: mecanismo de monitoramento de sua implementação (art 28-45) – institui Comitê de DH (18 peritos independentes)

· Forma de supervisão: exame de relatórios que Estados-partes comprometem-se  a apresentar periodicamente sobre medidas adotadas para implementar instrumento.

· Comitê deve apresenetar relatório de suas atividades aos Estados-partes e comentários sobre relatórios analisados

· Prática: marca-se data para defesa oral do relatório por delegação oficial – informações sobre legislação interna, medidas administrativas, etc

· Relatórios “róseos” são criticados em sessões públicas

· Exame de relatórios é função de assessoramento e supervisão

· Duas outras funções: conciliatórios e investigatórias (dispositivos opcionais do Pacto)

· Art 41 – funções conciliatórias – receber e examinar qujeixas interestatais. Os dois Estados devem aceitar competência do Comitê. Anacronismo (DH é relação entre Estado e indivíduo)– funções nunca foram exercidas.

· Funções investigatórias (natureza quase judicial) – Protocolo facultativo – receber e examinar queixas (comunicações) de indivíduos. Há condições de admissibilidade: caso não esteja considerado por outro procedimento internacional de investigação/conciliação e esgotamento dos recursos internos (a não ser que se prolonguem injustificadamente)

· Sessões são fechadas, partes interessadas não participam

· Publicam-se conclusões do Comitê, e não sentenças

· Diálogo com as partes é confidencial

· Comitê não é tribunal

· Objetivo é cooperar com os Estados (podendo até entender que Pacto foi violado)

· Assim, a supervisão dos direitos acabou sendo aceita porque era feita por etapas, segundo a disposição dos países em admitir intrusão na órbita doméstica

· Só exame dos relatórios é obrigatória, e soberania é respeitada

· Queixas até hj não foram aceitas

· Mecanismo de monitoramento foi modelo para outros mecanismo de supervisão

· Pacto foi adotado pela AGNU em 16/12/1966, entrando em vigor em 23/03/1976

· Queixas interestatais (art 41 do Pacto)– entra em vigor em 1979 mas jamais foi acionado

· Protocolo facultativo não foi aprovado por unanimidade, mas começou a vigorar na mesma data

· 15/12/1989: AGNU adota Segundo Protocolo facultativo – abolir pena de morte – entra em vigor em 11/06/1991 – abolição da pena de morte contribui para o fortalecimento da dignidade humana e o desenvolvimento progressivo dos direitos fundamentais.

· Queixas interestatais e individuais são estendidas a não ser que sejam feitas reservas

· 1995: Onu contava com 189 Estados, e 132 ratificações ao Pacto – tendência à universalização de sua aceitação, apesar de 40 países terem feito reservas (normal em DIP, devido à diversidade)

· Brasil, 28/11/1985, Sarney propõe adesão a ambos os Pactos, que ocorre em 24/01/1992, vigorando a partir de 24/04 com decreto interno em 6/7. Não faz declaração facultativa para aderir ao art. 41 (que nunca funcionou). Também não aderiu ao Primeiro Protocolo facultativo nem ao segundo (mas não há pena de morte no Brasil). Aceita, é claro, competência do Comitê para análise de relatórios.

· 1994: relatório inicial é encaminhado (MRE e MJ) com defesa em julho de 1996. No fim do mesmo ano, Comitê encaminha observações, louvando franqueza e abrangência das observações. 

· Reconhecem esforços mais recentes do governo, saúdam a adesão do Brasil aos principais instrumentos internacionais e o Programa Nacional de DH lançado em 1996. 

· Por outro lado, registram preocupações com a situação dos DH no país, especialmnete execuções sumárias ou arbitrárias, más condições dos presídios e ameaças a testemunhas. Disparidade da distribuição de renda constituiria “fator fundamental dos fenômenos, descritos no relatório, incompatíveis com o pleno gozo da maioria dos direitos básicos protegidos pelo Pacto.

II. Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais

· primeiro instrumento jurídico genérico e mundial a proteger DH de “Segunda geração” – reconhecidos intuitivamente pelo Iluminismo e consagrados pela primeira vez pela Declaração Universal de 1948.

· Assim como o outro Pacto, descreve, amplia e aprofunda direitos da pessoa humana como ser social (arts 23-27 da Declaração)

· Porém, diferentemente dos civis e políticos, que tem aplicação imediata, aqui o compromisso é assegurar progressivamente “até o máximo de seus recursos disponíveis”, com esforços próprios ou com cooperação internacional, o pleno exercício, sem discriminações, dos direitos nele reconhecidos, podendo os países em desenvolvimento “determinar em que medida garantirão os direitos econômicos (...) àqueles que não sejam seus nacionais” (art. 2.º e §§)

· Primeira ressalva aos países em desenvolvimento é ampliada pelo art. 4 a todos os Estados em relação aos próprios cidadãos, permitindo limitação para promoção do bem-estar geral em uma sociedade democrática.

· Não há cláusulas suspensivas para tais direitos (inderrogáveis), porém há possibilidade de limitações legais generalizadas, adequando observância aos meios disponíveis. Permite que sejam relegados a um segundo plano. Termos práticos; não seriam direitos, mas metas a serem perseguidas.

· Dispõe sobre o direito ao trabalho livre (art. 6.º), condições justas, remuneradas, eqüitativas, seguras e higiênicas de trabalho, para assegurar existência decente, com férias (art. 7), liberdads sindicais, inclusive greve (art 8)

· Previdência social (art. 9), proteção à família (art. 10), condições de vida como moradia, vestuário, alimentação (art 11)

· Art 12 (direito à saúde física e mental), art 13 – direito é educação, art 14 – ensino primário gratuito

· Art 15 – direitos culturais

· Arts 16 a 25 – sistema de monitoramento (levou a redação separada de dois pactos): submissão de relatórios periódicos pelos Estados-parte sobre o progresso na adoção de medidas para assegurar direitos protegidos pelo pacto.

· Sistema original não previa órgão específico. ECOSOC, com o tempo, cria Comitê dos direitos econômicos, sociais e culturais em 1985 –  18 peritos independentes - só examina relatórios, não há possibilidade de queixas interestatais ou petições individuais.

· Defesa e comentários dos relatórios seguem padrão do comitê do outro pacto.

· Em 31/1/2/95 tinha uma adesão a mais que o outro pacto e entrou em vigor um pouco antes, no mesmo ano (1976).

· Valorização dos direitos de segunda geração se beneficiou dos tempos da Guerra Fria – aliança entre socialistas e terceiro mundo. Isso agora pode se inverter.

· Queda do socialismo real faz com que Estados arquem com suas próprias responsabilidades no desenvolvimento

· Resistência a monitoramento de direitos civis e políticos diminui com globalização

· Conceito de direitos humanos que se instalou nos anos 90 com neoliberalismo corresponde aos direitos de 1.ª geração

· Direitos econômicos e sociais seriam obstáculos ao bom funcionamento da economia no culto ao mercado do capitalismo globalizado.

· Brasil aderiu, sem reservas, ao Pacto em 1992.

Ponto 7 - As grandes convenções: A Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial

· proteção especializada contra certos tipos de violação e para determinados grupos de indivíduos, cujas características especiais exigiriam atenção particular

· fortalecimento da Declaração

· cerne do sistema de proteção: 4 convenções:

· racismo e discriminação racial

· não-discriminação de gênero e direitos da mulher

· tortura e outras práticas cruéis, desumanas e degradantes

· direitos específicos da criança

Ponto 7. Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial

· inspirada pelas atrocidades nazistas, ONU tenta impedir repetição com estruturas institucionais pára combater o racismo e discriminação racial.

· ECOSOC, pela mesma resolução que transforma Comissão nuclear na atual Comissão dos DH, autorizou-a a estabelecer uma subcomissão para prevenir discriminação e mais outras duas (liberdade de imprensa e proteção das minorias)

· Subcomissão para liberdade de expressão não se concretiza, e outras duas foram amalgamadas num único órgão (1947): Subcomissão das Nações Unidas para Prevenção da Discriminação e Proteção das Minorias – ‘a subcomissão’ – única

· Doze peritos iniciais, hoje 26, independentes

· Pouco se dedicou até hj à proteção das minorias

· Grande afinco à prevenção da discriminação, em particular contra apartheid

· Art 2 da Declaração Universal – cláusula não-discriminatória – impulsiona a Convenção

· Subcomissão não foi principal locus da ONU para a Convenção, nem a lembrança antifascista sua motivação

· AGNU foi executor da redação, onde acabavam de ingressar países afro-asiáticos descolonizados – logo constituíram maioria na ONU, deslocando o predomínio do ocidente, e que haviam sofrido na pele a discriminação do colonizador “liberal”

· Repugnância pelas práticas racistas do nazismo + sentimento anticolonialista – impulsiona a Convenção e movimento em favor de monitoramento internacional das violações aos DH

· Base legislativa: Carta da ONU (art. 1.º, § 3.º)– sem discriminação de raça, sexo, língua ou religião e Declaração (art 2.º) – sem distinção de qualquer espécie

· Convenção – 1965 – primeira grande convenção da ONU na área de DH, e ainda com mecanismo próprio de supervisão

· Preâmbulo tem os pressupostos em que se baseia toda a convenção: vinculação histórica entre o anticolonialismo e anti-racismo

· Qualquer doutrina de superioridade baseada em diferenças raciais é cientificamente falsa, moralmente condenável, socialmente injusta e perigosa

· Discriminação entre homens por motivos de raça, cor ou origem étnica é um obstáculo às relações amistosas e pacíficas entre as nações

· Existência de barreiras raciais repugna os ideais de qualquer sociedade

· Quer eliminar rapidamente a discriminação racial em todas a suas formas

· “Discriminação racial”: “qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência que tenha por base a raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica” com o objetivo ou efeito de anular ou restringir o reconhecimento ou o exercício igualitário dos direitos humanos em qualquer área da vida pública.

· Distinção entrte nacionais e estrangeiros não seria discriminatória, abrindo espaço a racismo e xenofobia em países desenvolvidos

· Contrapartida: art. 1.º § 4.º - ações afirmativas – em defesa de grupos ou indivíduos que se encontrem em situação de inferioridade dentro das sociedades nacionais.

· Não serão discriminatórias “as medidas especiais tomadas com o único objetivo de assegurar progresso adequado de certos grupos raciais e étnicos ou de indivíduos que necessitem proteção” para que possam ter o gozo efetivo de seus DH, dedse que tais medidas não conduzam à manutenção de direitos separados para diferentes grupos raciais e não prossigam após igualdade

· Art 2 - todas as autoridade, nacionais e locais, devem evitar discriminação

· Art 4 – proíbe propaganda discriminatória – afetaria liberdade de expressão

· Art 5 – direitos envolvidos: propriedade, herança, acesso a lugares e serviços públicos: apartheid e luta da população norte-americana (Rosa Parks)

· Art 6 – recursos judiciais para violação dois direitos

· Art 7 – medidas na área da educação

· Mecanismo de supervisão – Comitê para Eliminação da Discriminação Racial (CERD) – arts 8 a 16 – 18 peritos independentes com funções de assessoramento, supervisão, conciliação e investigação

· Assessoramento e supervisão: exame dos relatórios periódicos (art 9) que os Estados se comprometem a apresentar bienalmente, enviando conclusões

· Conciliação: queixas interestatais (art 11-13) – São aceitas por todos os signatários, não precisa declarar expressamente – mecanismo jamais foi utilizado

· Investigação: queixas individuais – opcionalmente aceitas pelo art 41 – mecanismo mais complexo – órgão nacional deve receber queixas, depois do esgotamento dos recursos domésticos, e depositá0las junto ao SecGen anualmente. Parte pode levar questão ao CERD depois de 6 meses sem reparação – assunto é tratado confidencialmente

· Todos os mecanismos de supervisão são extensivos aos povos coloniais

· CERD foi estabelecido formalmente em 1970  e até 1991 tinha examinado 882 relatórios nacionais (73 eram esclarecimentos adicionais solicitados)

· Dissipou idéia errôneas e simplistas, como a que a inexistência de legislação anti-discriminatória levava a não-discriminação – levando à adaptação da legislação e adoção de medidas administrativas internas.

· Em 1993 adota procedimentos de alerta precoce para prevenir violações

· Convenção entrou em vigor em 1969 – 155 Estados em 1995 (só 19 fizeram declaração opcional do art. 14 – CERD para petições individuais). Brasil não fez opção, e convenção entra em vigor aqui também em 1969.

· Brasil já submeteu 10 relatórios ao CERD – maior intervalo foi entre 1986 e 1995 (transição democrática) – quando enviou com ajuda do NEV – USP, MRE e MJ

· 1993: Comissão dos DH estabelece relator especial para formas contemporâneas de racismo – visita Brasil em 1995. Constata no mundo todo persistência do racismo, crescimento da xenofobia no 1.º mundo – desemprego e corte de políticas sociais

· Até recentemente era a Convenção com mais signatários, sendo ultrapassada pelas outras a serem vistas – vitória do liberalismo parece ser vilão

8. Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher

· horrores enfrentados pelas mulheres na Segunda Guerra Mundial

· não discriminação dos sexos como fundamento da paz e progresso

· 1945 – Carta da ONU: direito de igualdade entre os gêneros na composição de seus órgãos (dá exemplo)

· Preâmbulo: igualdade de direitos dos homens e das mulheres

· Art. 1.º: sem distinção de sexo...

· Art. 8.º: participação igualitária nos órgãos

· Linguagem reflete, oculta e pode perpetuar relações de dominação (conceito de Homem como espécie)

· Apenas 30 dos 51 signatários da Carta reconheciam direito de voto e exercício de função pública à mulher

· Resistência a qualquer atuação internacional mais incisiva, ainda maior que em relação a DH em geral (pois poder político é exercidos pelos homens em geral) – além da idéia que os DH são direitos contra o Estado

· Violações aos direitos da mulher em geral são acobertadas por tradições culturais ou religiosas – podem ser acobertadas pelo Estado, mas nem sempre são obra dele

· 1946: ECOSC cria Subcomissão para a Situação da Mulher (7 peritas independentes) – subsidiária à Comissão dos DH, que é dissolvida no mesmo ano, em sua segunda sessão. Propõe-s e a criação de uma comissão intergovernamental, no mesmo nível da Comissão dos DH – Comissão Sobre a Situação da Mulher (CSW) – Comission on the Status of Women – 45 Estados representados por delegadas

· CSW – responsável pela linguagem igualitária da Declaração Universal, a Convenção sobre os Direitos Políticos da Mulher (1952), Convenção sobre a Nacionalidade da Mulher Casada (1957), Declaração Sobre a Eliminação da Discriminação Contra a Mulher (1967) – passo inicial para a Convenção (1979)

· 1975 – Ano Internacional da Mulher, Conferência Mundial sobre a Mulher (México)

· Convenção Sobre a Mulher – é abrangente: aborda direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais – interdependência e indivisibilidade de todos os direitos (ultrapassa divisão em gerações de direitos)

· Preâmbulo + 30 artigos: divididos em seis partes

· I – disposições gerais: 1 a 6

· II – direitos políticos: 7 a 9

· III – direitos econômicos e sociais: 10 a 14

· IV – direitos civis (família): 15 e 16

· V – implementação: 17 a 22

· VI – disposições regulamentares: 23 a 30

· Base jurídica: Carta da ONU, Declaração Universal

· Preâmbulo: discriminação contra a mulher “constitui um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família...”

· Anos 70: temas – Nova Ordem Econômica Internacional, apartheid, dominação colonial, etc

· Necessidade de modificar o papel do homem e da mulher na sociedade e na família para alcançar a igualdade

· Art 1: definição jurídica da discriminação contra a mulher: “toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício, pela mulher, independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural e civil ou em qualquer outro campo”.

· Art 2: Primeira vez que Estados se obrigam a combater discriminação na esfera privada

· Art 3 a 16: medidas a serem tomadas para reprimir discriminação e modificar hábitos culturais antifemininos, e direitos a serem protegidos

· Art 4: ações afirmativas (não é discriminação)

· Art 17 a 22: mecanismo de implementação – Comitê Sobre a Eliminação da Discriminação Contra a Mulher (CEDAW) – Committee on the Elimination of Discrimination Against Women – 18, depois 23 peritas independentes

· Exame dos relatórios dos Estados submetidos de 4 em 4 anos

· Não pode acolher comunicações individuais ou interestatais

· Só pode apresentar sugestões de caráter geral, não-dirigidas a países específicos

· A partir de 1992 começa a interpretar Convenção

· Há recomendação de Protocolo adicional para queixas individuais (Viena)

· Competência é limitada, assim como da CSW (também não pode se referir a países específicos) – diferente da CDH – sintoma das resistências exacerbadas dos Estados a modificações efetivas na situação e nos direitos específicos da mulher.

· Relator temático foi designado no âmbito da CDH (e não da CSW) – para monitor violência contra a mulher no mundo – 1994 – Radhika Coomaraswamy (médica cingalesa) 

· Problema das comfort women – prostituição na II Guerra (Japão)

· Brasil: Delegacias da Mulher, aspirações da mulher brasileira

· Modalidades de violência:

· Espancamentos domésticos

· Estupro marital

· Incesto

· Prostituição forçada

· Violência contra trabalhadoras domésticas

· Violência contra a menina

· Abortos seletivos em função do sexo e infanticídio de meninas

· Práticas tradicionais que afetam a saúde da mulher e da menina

· Mutilação genital feminina

· Próximo relatório: extremismo religioso

· Subcomissão (discriminação e minorias) – estudo e mobilização internacional contra práticas danosas à saúde da mulher. Tais práticas seriam intrínsecas às culturas, que não aceitam ingerências imperalistas. Com a ajuda da OMS, assunto não é mais tabu

· Convenção entrou em vigor em 1981, e em 1995 contava com 151 Estados-Parte

· Número elevado de reservas não tira importância para a comunidade internacional, mas a adesão pode ser uma mera formalidade por parte de alguns países

· Brasil ratifica em 1984, com reservas à igualdade dos cônjuges no casamento (retirada em 1994, por conta da CF/88) e declarou não aceitar controvérsias interestatais – sem problemas

· Outros países – fundamentalismo religioso

· Declaração sobre a Violência contra a mulher (1993, AGNU)

· DH não abrigam necessariamente direitos da mulher para algumas feministas

9. Convenção sobre os Direitos da Criança

· Convenção é a única que evita a utilização do masculino para abranger os dois gêneros

· Não é único aspecto inovador – supera divergências sobre as gerações de direitos, afirmando conceito de desenvolvimento integral da criança

· Reconhece criança como sujeito de direitos, cuja opinião deve ser respeitada

· Critério essencial de interpretação: interesse da criança

· Indivíduos que despertam maior simpatia no ser humano universal

· Convenção, de 1989, tem sido o documento normativo de maior capacidade mobilizadora desde a Declaração Universal – conscientização (o que não significa que as condições das crianças tenham melhorado)

· Vulnerabilidade da criança em qualquer situação (SdN já adota Declaração em 1924)

· 1946: UNICEF (Fundo Internacional de Emergência Para as Crianças) – criada para II Guerra, mas depois passa a atuar nos países em desenvolvimento

· 1959: Declaração dos Direitos da Criança – AGNU (elaborada pelo ECOSOC) – falta de maturidade física e metal, precisa de proteção especial

· 1979: Ano Internacional da Criança, início das negociações para convenção

· 1989: dificuldade da Guerra Fria são vencidas (dificuldade deixam de ser políticas e passam a ser culturais) e Convenção é aprovada – em 1996 já contava com 195 ratificações

· tem um artigo a mais que o Pacto DCP (é o mais longo tratado de DH)

· há mecanismo de supervisão

· Preâmbulo e 54 artigos divididos em 3 partes:

· I: definidora e regulamentadora, com direitos da criança – 1 a 41

· II: órgão e forma de monitoramento de sua implementação – 42 a 45

· III: disposições regulamentares – 46 a 54

· Preâmbulo: criança deve crescer em família, mas ser preparada para vida independente na sociedade – harmoniza as questões controversas evitando parte dispositiva (orbigatória)

· Art 1 – Criança é o menor de 18 anos, salvo patamar mais baixo de alguma legislações

· Arts 2 a 41 estabelecem direitos, sendo para o Brasil relevante o art 32 (trabalho infantil), 33 (tráfico de drogas), 34 (exploração sexual de menores), 35 (tráfico de crianças) e 36 (exploração prejudicial ao bem-estar)

· Art 42-45: monitoramento – Comitê dos Direitos da Criança – 18 peritos independentes

· Exame de relatórios de 5 em 5 anos

· Não examina queixas interestatais nem comunicações individuais – adesão fica mais fácil, e tais funções podem ser realizadas por outros órgãos

· Intercâmbio com agências da ONU e interpretação do tratado

· Entra em vigor em 1990, mesmo ano da Cúpula Mundial Sobre a Criança, da onde saiu uma declaração e um plano de ação

· Apesar de várias ratificações, países relevantes como EUA e Suíça ainda não haviam ratificado, além do problema com reservas, comprometendo universalidade

· Brasil já estava em sintonia com problema antes da aprovação da Convenção, como demonstram a CF/88 e o ECA (1990). Ainda em 1990, o Brasil já havia promulgado a convenção internamente, sem reservas.

· Problemas das crianças estão longe de serem superados:

· Fim da Guerra Fria: facilidade de mobilidade favorece crime organizado (tráfico de crianças – transplantes de órgãos, etc)

· Tecnologia, internet – pornografia infantil

· Conflitos internos geram vítimas infantis

· CDH: dois grupos de trabalho para protocolos adicionais:

· Crianças em conflitos armados

· Venda de crianças, prostituição e pornografia infantis

10. Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes

· Dimensão individual (e não coletiva, como no genocídio ou escravidão)

· Cesare Beccaria (século XVIII) – irracionalidade da tortura, como pena ou meio de investigação

· Aspecto humano

· Ineficácia par a obtenção da verdade, com base no diferencial de resistência à dor (física ou psicológica): “meio seguro de absolver os celerados vigorosos e de condenar os inocentes fracos”

· A partir do início do século XIX, tortura passa a ser realizada às escondidas, pois é abolida dos códigos penas europeus, sendo declarada inexistente por Vitor Hugo em 1874

· Nem mesmo regimes totalitários assumem utilização

· Retorna com intensidade a partir da II Guerra Mundial:

· Combate à criminalidade

· Política de Estado para aniquilar oposições nacionais e coloniais

· Guerra Fria também alimenta tortura nos dois lados (dissidentes, subversivos)

· Iniciativa contra tortura: ONGs

· 1975: Declaração contra a Tortura

· 1979-84: CDH trabalha Convenção contra tortura. Período criativo para a área da proteção internacional aos DH – queda dos regimes ditatoriais

· resistência: monitoramento. Inspeções periódicas sujeitas a protocolo adicional

· problema para definir penas cruéis, já que alguns países usavam punições corporais

· define tortura juridicamente!

· Preâmbulo não inova, é enxuto. 

· Base: Carta da ONU, Declaração Universal e Pacto Sobre Direitos Civis e Políticos

· Art 1 define tortura:

· Inflição deliberada de dor ou sofrimentos físicos ou mentais

· Finalidade do ato: obtenção de informações ou confissões, aplicação de castigo, intimidação ou coação; discriminação

· Vinculação do agente responsável ao Estado

· Vinculação ao Estado foi preferida pois legislações domésticas eram capazes de coibir agente não-estatal (DIP se dirige ao Estado)

· Exclui dores e sofrimentos decorrentes de sanções legais (necessidade de consenso) – espaço para arbítrio dos agentes públicos e dos sistemas judiciais

· Art 2 a 4: medidas eficazes – rejeita obediência a ordens superiores para isentar culpa

· Art 5 a 8: jurisdição compulsória univbersal

· Art 9: cooperação internacional

· Art 10: ensino e informação aos profissionais de segurança pública

· Art 11: normas de interrogatório

· Art 12 a 15: investigação imparcial de casos de tortura

· Art 16 proíbe tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes que não sejam tortura

· Art 17 a 24: supervisão – Comitê Contra a Tortura

· 10 peritos independentes

· Modelo é o Comitê de DH (que monitora Pacto DCP)

· Exame de relatórios de 4 em 4 anos

· Queixas Interestatais (conciliação) – só quando há declaração expressa de aceitação

· Comunicações individuais – funções quase judiciais – só qdo há aceitação expressa

· Novidade: se tem informações fiéis de tortura sistemática, pode investigar o caso e, se o país, autorizar, enviar inspetores (procedimento por etapas e confidencial) – avanço significativo

· Relatório anual à ONU é público, então lhe dá força moral

· Adotada em 1984, entra em vigor em 1987

· 93 adesões até 1995 (32 aceitaram opcionais) – número pequeno se comparado a outras convenções

· Brasil adere em 1989 sem as declarações facultativas, mas apoiando protocolo facultativo para investigações surpresa a ser elaborado

· 1985: CDH: Relator Especial sobre a Tortura – atribuições ativas para evitar tortura e punir culpados

· Fim da Guerra Fria: tortura deixa de ser instrumento de coação e perde aspecto político-estratégico – isso permite aprovação de vários novos mecanismos

· Hoje: vinculação com a criminalidade difusa – enfraquecimento do Estado em controlar seus próprios agentes (antes o Estado atentava contra cidadania)

· Método extralegal de interrogatório feita pelas polícias sem recurso, aprovadas às vezes por sociedades atemorizadas pela criminalidade

Confissão não é mais “rainha das provas”

